
RESOLUÇÃO Nº 179-CD/UFMS, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR da Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 27 da Resolução nº
122, CD, de 25 de fevereiro de 2021, e  considerando o contido
no Processo nº 23104.018482/2021-24, resolve, ad referendum:

 
 Aprovar o Programa "Sou Idoso UFMS", com enfoque

em ações voltadas à inclusão da Pessoa Idosa com idade igual ou superior a
sessenta anos da UFMS, a ser executado no período de 2021-2024, na
forma do Anexo a esta Resolução.

 

                                                                                             

 MARCELO AUGUSTO SANTOS TURINE

Documento assinado eletronicamente por Marcelo
Augusto Santos Turine, Reitor(a), em 17/08/2021, às
13:35, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2739631 e o código CRC
1DDB43E2.

CONSELHO DIRETOR
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: (67) 3345-7041
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000139/2021-23 SEI nº 2739631
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PROGRAMA

SOU IDOSO UFMS
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Reitor
Marcelo Augusto Santos Turine
Vice-Reitora
Camila Celeste Brandão Ferreira Ítavo

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
Augusto Cesar Portella Malheiros
Pró-Reitor de Assuntos Estudantis
Albert Schiaveto de Souza
Pró-Reitor de Extensão, Cultura e Esporte
Marcelo Fernandes Pereira
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 
Andreia Costa Maldonado
Pró-Reitor de Graduação
Cristiano Costa Argemon Vieira
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação
Maria Ligia Rodrigues Macedo
Pró-Reitora de Planejamento, Orçamento e Finanças
Dulce Maria Tristão

Agência de Comunicação Social e Científica
Rose Mara Pinheiro
Agência de Internacionalização e Inovação
Saulo Gomes Moreira
Agência de Educação Digital e a Distância
Hércules da Costa Sandim
Agência de Tecnologia da Informação e Comunicação
Luciano Gonda

Diretoria de Gabinete da Reitoria
Sabina Avelar Koga
Diretoria de Avaliação Institucional
Caroline Pauletto Spanhol Finocchio
Diretoria de Desenvolvimento Sustentável
Leonardo Chaves de Carvalho
Diretoria de Governança Institucional
Erotilde Ferreira dos Santos

Gestão 2020-2024 - Governança, Inovação e Sustentabilidade
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PROGRAMA SOU IDOSO UFMS

Comprometida com a Agenda 2030 das Organizações das Nações Unidas, que estabele-
ceu a Década do Envelhecimento Saudável, e em consonância ao Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável - ODS 4: “Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover 
oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos”, a Fundação Universidade Federal 
de Mato Grosso do Sul consolida, no “Programa Sou Idoso UFMS”, todas as políticas, práticas e 
ações desenvolvidas no âmbito da Universidade, em prol do entendimento que a aprendizagem e 
o crescimento não cessam na vida adulta.

Alinhado ao Programa “Se Cuide, Te Amo – Uma Ação do Coração da UFMS, e com o pro-
pósito de fortalecer o desenvolvimento pessoal em um ambiente acolhedor, o “Programa Sou Idoso 
UFMS” apresenta como objetivo geral a redução dos estereótipos etários e preconceitos sobre a 
capacidade funcional da pessoa idosa, garantindo o direito de igualdade de oportunidades para a 
continuidade de acesso à educação, à saúde, ao lazer e ao trabalho com vistas ao envelhecimento 
saudável.

Nesse cenário, a UFMS alinha-se ainda com as determinações legais garantidas e previstas 
na Constituição Federal de 1988, na Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842/94) que estabelece 
como compromisso do Poder Público, por meio dos órgãos e entidades públicos, “apoiar a criação 
de universidade aberta para a terceira idade, como meio de universalizar o acesso às diferentes 
formas do saber” e no Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003, art. 22), determina que “nos currículos 
mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo de 
envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir 
conhecimentos sobre a matéria”.

Frente a essas questões, a UFMS tem incentivado e valorizado a pessoa idosa e, em 2018, 
implantou o Programa Institucional de Extensão Universidade Aberta à Pessoa Idosa (UnAPI-U-
FMS), ação que oficializa o ingresso da pessoa idosa na Comunidade Universitária. Decorrente dos 
objetivos de promover e fortalecer o desenvolvimento de ações integradas de Ensino, Pesquisa, 
Extensão, Empreendedorismo e Inovação, qualificar serviços e contribuir para a promoção de polí-
ticas voltadas a este segmento populacional, ações interdisciplinares e intersetoriais são oferecidas 
para consolidar o intercâmbio entre os saberes e a construção de espaços sociais democráticos e 
inclusivos, para todas as idades. 

A UFMS contabiliza em seu quadro de servidores efetivos, em maio de 2021, 308 servidores 
(133 docentes e 175 técnicos) com idade igual ou superior a 60 anos, distribuídos nos dez Câmpus 
Universitários. A projeção é de que tenhamos um grande aumento do número de pessoas idosas, 
sendo 988 servidores (442 docentes e 546 técnicos), em 2030, e 1378 (733 docentes e 645 téc-
nicos), em 2040, o que representará 50,6% da força de trabalho da UFMS. Constata-se, assim, o 
aumento crescente desse segmento populacional, sendo urgente e necessária a proposição de 
ações, de forma a oportunizar o acolhimento da pessoa idosa no cenário institucional e o amadu-
recimento de nossa Instituição.

A partir dessa estimativa, o “Programa Sou Idoso UFMS” estabelece ações voltadas para a 
comunidade idosa e reconhece que a aprendizagem e o crescimento não cessam na vida adulta, 
por isso é imprescindível otimizar a aprendizagem ao longo da vida. O direito à educação abrange 
todas as formas de aprendizagem e educação, desde a alfabetização básica até o ensino superior, 
além do treinamento vocacional, reciclagem, educação digital, educação de adultos, entre outros.

Ancorado nesse contínuo acesso, o “Programa Sou Idoso UFMS” visa à consolidação de 
políticas e práticas que garantam direitos e deveres para o exercício da atividade plena dos idosos 
no âmbito da Universidade, abrangendo estudantes, servidores ativos, colaboradores terceirizados 
e integrantes do Programa UnAPI-UFMS.

Para alcançar seus objetivos, o “Programa Sou Idoso UFMS” incentivará ações específicas 
e transversais, embasadas em políticas e programas nas atividades de Gestão, Ensino, Pesquisa, 
Extensão, Inovação e Empreendedorismo em quatro eixos estratégicos, metas e ações:
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Eixo 1: Ingresso, inclusão e permanência; 
Eixo 2: Incentivo ao Ensino, Pesquisa, Extensão, Empreendedorismo e Inovação; 
Eixo 3: Gestão de Pessoas; e 
Eixo 4: Ambiente acolhedor e acessibilidade. 

Eixo 1: Ingresso, inclusão e permanência
O primeiro eixo se propõe ao desenvolvimento e fortalecimento de ações que eliminem os 

estereótipos etários e preconceitos sobre a capacidade da pessoa idosa de aprender e desenvolver 
em todas as fases da vida, assim como estratégias para a ingresso, inclusão e permanência na 
UFMS, nos cursos de graduação e de pós-graduação, e em especial, na UnAPI-UFMS.

Eixo 2: Incentivo ao Ensino, Pesquisa, Extensão, Empreendedorismo e Inovação
No segundo eixo, as ações de Incentivo ao Ensino, Pesquisa, Extensão, Empreendedorismo 

e Inovação são voltadas para projetos com enfoque no empoderamento do idoso e estímulo ao 
envelhecimento saudável. 

Eixo 3: Gestão de Pessoas
Este eixo pretende assegurar, por meio de suas ações, a continuidade do trabalho realizado 

pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (Progep), por meio do serviço psicossocial e apoio emo-
cional do servidor ativo e em processo de aposentadoria.

Propõe o reconhecimento e a valorização do propósito do servidor idoso ativo, revendo e (re)
adequação em processos laborais, para que possam estar mais engajados, serem mais efetivos de 
forma a garantir melhor qualidade vida do servidor idoso na Instituição.

Com este eixo, pretende-se, também, a ampliação das ações para possibilitar ao servidor 
idoso a transmissão de suas habilidades técnicas profissionais contribuindo para a formação de 
novos servidores. 

Eixo 4: Ambiente acolhedor e acessibilidade
Alinhado com o Plano de Acessibilidade da UFMS, o “Programa Sou Idoso UFMS” busca ga-

rantir um cenário mais harmônico, ambiente acolhedor e mais acessível à pessoa idosa no âmbito 
da Universidade.

Este eixo objetiva também a capacitação de servidores para o acolhimento e atendimento à 
pessoa idosa, contribuindo para a melhoria dos serviços prestados à Comunidade Universitária.

O “Programa Sou Idoso UFMS” terá suas atividades vinculadas ao Comitê de Gestão de In-
clusão, Internacionalização e Ações Afirmativas - CGIIAF (Resolução nº 122, CD/UFMS, de 25 de 
fevereiro de 2021) com o objetivo de contemplar os direitos do idoso, e terá como responsabilidade 
a definição de ações e a criação de uma Comissão de Assessoramento para acompanhamento do 
Plano de Ações 2021 a 2024 (Quadro 1), para produção de Relatório Anual, e realinhamento, quan-
do necessário. No Quadro 2 estão listadas as ações da campanha “Eu Respeito”.
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QUADRO 1 - PLANO DE AÇÕES 2021-2024
EIXOS META Indicadores/ Evidências Atividade na UFMS Responsáveis

1. Ingresso, 
inclusão e 
permanência

Acompanhar de forma sistemática 
o ingresso, a inclusão e permanên-
cia da pessoa idosa na UFMS

a) taxa de ingressantes;
b) taxa de participação em 
atividades de inclusão e per-
manência e demais ativida-
des, como bolsas;
c) taxa de permanência e de 
sucesso

- Programa UnAPI 
UFMS
- Graduação
- Doutorado, Mestra-
do, Especialização

Agead
Agecom
Agetic

Aginova
Proadi
Proaes
Proece
Progep
Prograd
Proplan

2. Incentivo ao 
Ensino, Pesqui-
sa, Extensão, 
Empreendedo-
rismo e Ino-
vação

Oportunizar igualdade de acesso a 
pessoa idosa no desenvolvimento 
de atividades  

a) taxa de professores e téc-
nicos que coordenam Proje-
tos de Ensino, Pesquisa, Ex-
tensão, Empreendedorismo 
e Inovação na área;
b) taxa de estudantes idosos 
em Projetos de Ensino, Pes-
quisa, Extensão, empreen-
dedorismo e inovação;

- Editais de Ensino, 
Pesquisa, Extensão, 
Empreendedorismo 
e Inovação

Agead
Agecom
Agetic

Aginova
Proadi
Proaes
Proece
Progep
Prograd
Proplan 

3. Gestão de 
Pessoas 

Apoiar a pessoa idosa, nesse ciclo 
de vida, com a proposta de prepa-
rá-las, capacitá-las e (re)inseri-las, 
de forma a contribuir para o for-
talecimento de políticas públicas e 
institucionais, com vistas ao enve-
lhecimento saudável e a melhoria 
da qualidade de vida no trabalho.

a) taxa de sucesso na pro-
gressão e aceleração da car-
reira dos servidores idosos
b) taxa de oferecimento de 
cursos/número de servido-
res com tempo para aposen-
tadoria

- Cursos de formação 
de servidores ingres-
santes ministrado 
por servidores idosos 

- Cursos de aperfei-
çoamento/ capaci-
tação de servidores 
idosos em TICs e nos 
novos processos da 
UFMS.

- Curso de prepara-
ção para aposenta-
dorias.

Agead
Agecom
Agetic
Progep

Eixo 4: Am-
biente acolhe-
dor e acessibi-
lidade. 

Capacitar servidores no respeito e 
tratamento igualitário. 

a) total de ambientes acessí-
veis à pessoa idosa;
b) total de ações acolhedo-
ras na UFMS

- Curso de capacita-
ção de servidores da 
UFMS para o aten-
dimento à pessoa 
idosa

- Projeto Sou a 
Memória da UFMS: 
Reminiscências do 
trabalho na UFMS - 
contação de história 
sobre a UFMS (priori-
tário para servidores 
que vão se aposen-
tar) por vídeos para 
a página da UFMS 
- parceria a Revista 
Candil

Agead
Agecom Progep

Proadi
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QUADRO 2 - CAMPANHA “EU RESPEITO”
Mês Tema Ações

Setembro Vem pra UFMS Incentivo aos processos seletivos, incluindo o UnAPI-UFMS

Outubro Idosos e Fake News Curso de capacitação em TICs, mídias sociais e comunicação ativa

Novembro Aposentadoria Ativa Workshop para os servidores em processo de aposentadoria

Dezembro Idoso nas Artes Exposição de trabalhos artísticos de integrantes UnAPI

Janeiro Sonhos da Pessoa Idosa Roda de conversa com servidores idosos ativos e empreendedores

Fevereiro Relações afetivas Dicas de psicólogos sobre o relacionamento entre pessoas idosas e inte-
gração entre jovens e idosos na UFMS

Abril Experiência compartilhada Lives com servidores idosos para os ingressantes

Maio Finanças pessoais Workshop com especialistas sobre orçamento e finanças

Junho Junho Prata Entrevista e podcast

Julho Aniversário da UFMS Homenagem aos servidores idosos de destaque

Agosto Dia dos Avós Incentivo à relação afetiva com a pessoa idosa - vídeo especial
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